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Plano Nacional, decenal, aprovado pelo 
Congresso Nacional, em razão do seu 
período de vigência, ultrapassa governos.

O Plano em vigência possui suas Diretrizes 
e metas, dispostos na Lei n. 13005/2014, 
de 25 de junho de 2014.



Lei n0 13005/2014

Disponível em: 
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014

https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014


Tendo como diretrizes:

I - erradicação do anafalbetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com 
ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de 
todas as formas de discriminação;
IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com 
ênfase nos valores morais e éticos em que se 
fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da 
educação pública;



VII - promoção humanística, científica, cultural e 
tecnológica do País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do Produto 
Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 
necessidades de expansão como padrão de qualidade e 
equidade; 
IX - valorização dos(as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos 
humanos, à diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental.

(Adaptado do art. 2, Lei 13005/2014



Metas atuais do PNE 2014-2024

Em vigência 20 metas, sendo que cada meta possui as 
estratégias para que as mesmas sejam atendidas, sendo 
o período para finalização destas metas o primeiro 
semestre de 2024.













Acompanhamento das metas e Relatórios 
parciais do PNE 2014 - 2024:

Através da página institucional do PNE:

https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php

https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php




Plano Nacional da Educação - 2024 - 2034



Etapas do Documento
 Referência

1. Portaria n0 478, de 17/03/2023 - recompõe o FNE - 
Fórum Nacional da Educação;  

2. Decreto n0 11697, de 11/09/2023 - convoca em 
caráter extraordinário, a CONAE 2024;

3. Fóruns Municipais de Educação, começam a se 
organizarem/articularem a partir das informações do 
Decreto;
a. Tema Central;
b. Eixos Temáticos;



Eixos Temáticos:

Eixo 1 - O PNE como articulador do Sistema Nacional de 
Educação, sua vinculação aos planos decenais estaduais, 
distrital e municipais de educação em prol das ações 
integradas e intersetoriais, em regime de colaboração 
interfederativa; 

Eixo 2 - A garantia do direito de todas as pessoas à 
educação de qualidade, com acesso, permanência e 
conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, 
nos diferentes contextos e territórios;



Eixo 3 - Educação, Direitos Humanos, Inclusão e 
Diversidade - equidade e justiça social na garantia do 
direito à educação para todas as pessoas e o combate às 
diferentes e novas formas de desigualdade, de 
discriminação e de violência;

Eixo 4 - Gestão democrática e educação de qualidade - 
regulamentação, monitoramento, avaliação, órgãos e 
mecanismos de controle e participação social nos 
processos e espaços de decisão;



Eixo 5 - Valorização de profissionais da educação - 
garantia do direito à formação inicial e continuada de 
qualidade, ao piso salarial e carreira e às condições para o 
exercício da profissão de forma segura e saudável;

Eixo 6 - Financiamento público da educação pública, com 
controle social e garantia das condições adequadas para a 
qualidade social da educação, com vistas à democratização 
do acesso e da permanência; e



Eixo 7 - Educação comprometida com a justiça social, a 
proteção a biodiversidade, o desenvolvimento 
socioambiental sustentável para a garantia de uma vida 
com qualidade e o enfrentamento das desigualdades e da 
pobreza.

Importante: Os eixos temáticos debaterão os problemas, 
as causas, os objetivos, as diretrizes, as metas e as 
estratégias para a conclusão do PNE - 2024-2034;



Cronogramas das Atividades





Exemplo: município de Santa Maria,RS



Exemplo: município de Santa Maria,RS







Documento Referência
Compartilhado em 18 de outubro de 2023;



Próximas etapas:
a. Etapa Estadual;
b. Janeiro de 2024 - Brasília, DF



Obrigada pela atenção!

proen@iffarroupilha.edu.br


